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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.366 de 22 de Setembro de 2020.
DENOMINA DE “ANTÔNIO APARECIDO CHEREGATTI” (ANTÔNIO PASTELEIRO) A RUA PERIMETRAL DA RODOVIA MT-240, LOCALIZADA NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO, NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino - MT, 22 de Setembro de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
COORDENADAS
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Início: 14°37’82.28”S                                       56°38’04.61”O

Fim: 14°37’76.20”S                                           56º37’86.50”O[image: image2.emf]
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